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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.697 

(José Galvão Braga Campos) 

Concede ao Sr. EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ o titulo 
de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 1º, É concedido ao Sr. EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ o 

título de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2°, Este decreto legislativo entra) 

Sala das Se| 

im vigor na data de sua publicação. 

sães, 04/05/2016 

—— 

\.I SE GALVAO BRAGA CAMPOS 
"Ticd 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(PDLnº. 1,697 -fls.2) 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem abaixo 

destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 

plenamente nossa intenção. 

fem 

A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Sr. EDUARDO JOSE DA SILVEIRA ALVAREZ - Cidadio 
Jundiaiense 

. Graduou-se na Faculdade de Zootecnia 

de Uberaba, cursou mestrado em Aquicultura na Universidade 

Estadvai Paulista Julio de Mesquita Filho-UNESP, campus de 

Jaboticabal, e especializou-se em Educação Ambiental pela 
Universidade de São Paulo-USP, campus de São Carlos. Em 2000, 
ano em que se mudou para Jundiai, veio trabalhar na ETEC Benedito 
Storani como Assistente Técnico de Direção até 2008, quando se 
tornou Diretor do mesmo estabelecimento, cargo que exerce até hoje, 

tendo sido o responsavel pelo projeto de criação e instalação do Curso 
Técnico em Viticultura e Enologia. Em 2013 e 2014 realizou trabalho 
voluntario junto & Missdo Belém, unidade de Jarinu, na recuperagdo 
de dependentes quimicos. 

D . 
JOSE GALVAO BRAGA CAMPOS 
Tico' 

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Vereadores|para a aprovação do presente projeto. 
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Câmara Municipal de Jundiai 
São Paulo 

Gabinete do Vereador 

José Galvão Braga Campos “TICO” 

BIOGRAFIA 

EDUARDO JOSE DA SILVEIRA ALVAREZ 

Filho de GEEINMEENED - -G - ., 

em ERIREENNNNNNDEduardo José da Silveira Alvarez. QNS 

xD Eduardo graduou-se em Zootecnia na Faculdade de Zootecnia de 

Uberaba, realizou mestrado em Aquicultura na Universidade Estadual Paulista Jiilio 

de Mesquita Filho (UNESP) Campus de Jaboticabal e especializou-se em Educagéo 

Ambiental pala USP São Carlos. Solteiro, Eduardo iniciou sua vida profissional em 

1992 na Escola Agricola de Votuporanga, onde foi professor no curso técnico em 

Agropecudria. Ocupou também os cargos de Professor Orientador da Cooperativa 

Escola e Coordenador de Curso. Em julho do ano 2000, data em que se mudou para 

Jundiai, veio trabalhar na Etec Benedito Storani como Assistente Técnico de Diregéo, 

cargo que ocupou até julho de 2008 quando se tornou Diretor da Etec Benedito 

Storani, cargo que exerce até hoje. O Sr. Eduardo realizou, nos anos de 2013 e 2014, 

trabalho voluntario junto a Missdo Belém no municipio de Jarinu. A Associagao 

Missdo Belém agrega dependentes quimicos e possui aproximadamente 140 casas 

em todo o mundo. No municipio de Jarinu, da oportunidade de recuperagdo a mais 

de 300 pessoas que tentam deixar o uso de drogas. A Associagdo possui trés sitios 

no municipio, onde os dependentes são estimulados, por meio da religido catélica, a 

tentar outra vida. Eles aprendem atividades de marcenaria, jardinagem, tém cursos 

profissionalizantes e produzem tudo que usufruem. Os dependentes que chegam aos 

Rua Barão de Jundiai, n.º 128 — Centro — CEP 13201-970 — Jundiai - SP 

Telefone: (11) 4523-4518 — E-mail: tico@camarajundiai.sp.gov.br 
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Gabinete do Vereador 

José Galvão Braga Campos “TICO” 

sítios vêm de vários locais do Brasil (a maior parte da “cracolândia” em São Paulo, 

onde voluntários da entidade vão toda semana para tentar trazê-los). Eduardo é ainda 

coautor do livro “ÁGUA: Quem vive sem?”, editado pela Agência Nacional das Águas 

(ANA). É também o responsável pelo Projeto de Criação e Instalação do Curso 

Técnico em Viticultura e Enologia na Etec Benedito Storani. 

Õ Endereço QD 

cer NNN 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER Nº 1.254 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.697 PROCESSO Nº 75.152 

De autoria do Vereador JOSÉ GALVÃO 
BRAGA CAMPOS, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. EDUARDO 
JOSE DA SILVEIRA ALVAREZ, o título de Cidadão Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa às 
fls. 04, e vem instruída com o documento de fls. 05/06. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura 
revestida da condição legalidade quanto a competéncia (art. 6º, “caput”), e quanto a 
iniciativa, que é privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da 
Lei Organica de Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concesséo 
de titulos honorificos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus 
incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames 
dos artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão 
para discussão e votação, conforme dispõe a letra “b” do inc. | do art. 194 do R.l. 

3. A entrega de aludidos titulos devera 
obedecer aos termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da 

Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tão somente a Comissdo 
de Justica e Redação, cujo parecer abrangerd também o quesito mérito (art. 47, 1, R1.). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 
membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.L). 

S.m.e. 

Jundiai, 05 de maio de 2016. 

Konaldo Salley Uuemo 
Douglas I3 ardoso Ronaldo Salles Vieira 
Estagiario Juridico Consultor Juridico 
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Céamara Municipal de Jundiai 
São Paulo ã'ª 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 75.152 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.697, do Vereador JOSÉ GALVÃO BRAGA 
CAMPOS, que concede ao Sr. EDUARDO JOSE DA SILVEIRA ALVAREZ, o título de 
Cidadão Jundiaiense. 

PARECER Nº 1.559 

A Lei Orgânica de Jundiai - art. 14, XVIl - assegura ao 
Legislativo, em caráter privativo, a apresentação de propostas versando sobre a concessão 
de títulos honorificos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
outorgar ao Sr. Eduardo José da Silveira Alvarez, o título de Cidadão Jundiaiense, 
afigurando-se revestido da condição legalidade no que concerne à iniciativa e à 

competência, conforme aponta a Consultoria Jurídica da Edilidade em sua análise, que 
acolhemos na totalidade. 

Quanto ao mérito, o elogiavel curriculo inserto nos autos bem 
atesta as qualidades pessoais do ilustre homenageado, e assim consignamos voto 
favoravel a iniciativa de outorga. 

APROVADO 
1 /05716 

E o parecer. 

ala das Cpmissdes, 10.05.2016. 

GERSON l"EN QUE SARTORI 
Presidente’e Re;at 

H 

MÁRCIO-P PTES DE SOUZA 

ROBERTO/CONDE ANDRADE RICARDO DA SILVA 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
i Em São Paulo 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.697 
(José Galvão Braga Campos) 

Acrescenta ao Prof. Ms. ao nome do homenageado. 

Acrescente-se junto a0 nome do homgnageado a expressdo “Prof. Ms.”. 

Sala das Sessdep, 27.06.2016 

T 

3OSE GALVAQ BRAGA CAMPOS 
Tico’ 
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Processo 75.152 — 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.628, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

Concede ao Prof. Ms. EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ o 

título de Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 28 de junho de 2016, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Prof. Ms. EDUARDO JOSE DA SILVEIRA ALVAREZ o título 

de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de junho de dois mil e dezesseis 

(29/06/2016). 

Eng. MARCELO GASTALDO 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretas a’d;r Camara Municipal de Jundiaí, em vinte e nove de 

L 
GABR]E ;EST 

Jjunho de dois mil e dezesseis (29/06/2 

PUBLICAÇÃO Rubgea 

ot 107 3990 2. 

fem 
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